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Ministério das Colénias :

Decreto-lei n.° 28:499 — Substitue as importincias das-dividas
das colonias & metrépole em 30 de Junho de 1930, fixadas no

, artigo 2.2 do decreto n.° 18:460, em referéncia ao dia 31 de De-
zembro de 1931.

Despacho ministerial de concorddncia com os pareceres emiti-
dos e solugdes propostas pela comissdo encarregada de exami-
nar as reclamagdes das colénias acérea dos débitos & metrépole
fixados pelo decreto n.° 18:460.

Decreto n.° 28:200 — Fixa as normas que de futuro devem re-
gular a lignidagfo e o efectivé pagamento das dividas inter-
-coloniais.
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MINISTERIO DAS COLONIAS

Gabinete do Ministro

Decreto-lei n.° 28:199

Pelo decreto n.° 18:460, de 14 de Junho de 1930, fo-
ram fixados os quantitativos das dividas das colénias a
metrépole e foi regulado o pagamento dos respectivos
encargos, mas, como nio se dispunha entio de elemen-
tos completos, prescreveu-se no § 3.° do artigo 1.° désse
diploma que qualquer colénia poderia reclamar, dentro
de certo prazo, daquela fixaglo, decretando-se, no caso
de se provar ter havido prejuizo para as reclamantes,
as compensagdes devidas, com preferéncia, se assim pu-
desse ser, de encontro em prestagies vincendas repre-
sentativas do encargo anual estabelecido no mesmo de-
creto. .

#*

No uso daquela faculdade, todas as colénias, com ex-
cep¢io de Angola, apresentaram reclamagdes, em vir-
tude do que uma comissio especial foi encarregada de
proceder ao seu estuduv. Reviu todo o trabalho que ha-
via constituido a base de fixagio das mencionadas divi-
das, incluindo a de Angola, para o que se serviu de
elementos completos e considerados certos, apreciou as
rgclamagdes apresentadas e sobre cada uma delas emi-
tiu parecer. Girande numero de reclamagbes conside-
rou-as a comissiio perfeitamente justificadas e foram to-
talmente aceites, algumas niio puderam ser atendidas
por falta de fundamento, e, em todos os casos, procurou-

-se com espirito de equidade resolvé-las, ainda que so-
mente em parte, a favor das reclamantes.

Conforme &sses pareceres e o resultado da revisio,
organizaraim-se novas contas correntes com as coldnias,
onde os langcamentos estio feitos dia a dia, com a liqui-
dagio de juros reciprocos is taxas legais, delas se ve-
rificando que todas as colonias, excepto Angola, cujo
débito rectificado aumentou de 21:577 contos, benefi-
clam déste novo trabalho, pois que as suas dividas &
metrépole em 30 de Junho de 1930 se apresentam de-
minuidas das seguintes importancias: '

CaboVerde . . . . . . . . . . B:649.412559
Guiné. . . . .. .. ... 989.005586
Imdia. . . . . . . ... .. 4:318.261512
Macau . . . . . . . . . . . . 16:075.956595
Mog¢ambique. . . . . . . . . 31:146.421529
S. Tomé e Principe. . . . . . .  4:637.4893876
Timor . . . . . . . . . . . . 14:008.965577

ou seja uma deminui¢io total de 74:820.513534

Perante tam grandes redugdes ndo pareceu ser viavel
a aplicaglio do principio, estabelecido no ja citado § 3.°
do artigo 1.° do decreto n.° 18:460, de se fazer prefe-
rentemente o encontro das respectivas importincias nas
prestacdes vincendas descritas no artigo 5.° do mesmo
diploma, e nessas circunstincias, supondo que seria me-
lhor estabelecer novas anuidades a particr do ano de
1938, a comissio determinou a divida das colénias em
31 de Dezembro de 1937 tendo em consideragio as
quantias entregues pelas mesmas ao Tesouro da metrs-
pole em cumprimento daquele decreto, com liquidaciio
de juros reciprocos is taxas fixadas no seu artigo 3.°
Desta maneira se observa que a situagio das colénias
em 31 de Dezembro de 1937 é a que segue:

Saldos
A favor A favor
da metrdpole das colénias

Angola . 840:550.383 502 -5~
Cabo Verde 979.771539 -5~
Guiné . e 6:632.222886 o
India . . ... ...... . =3- {(a) 6:013.265385
Macau . e e e 8:520.077870 —B-
Mocambigue . . . . 21:973.002851 -3
S. Tomé e Principe . . —g— 501.573516
Timor . . - . . . . 27:987.297503 ~B~

906:642.754853 6:514.8393501

(@) Pagoua totalidade da divida fixada no decreto n.° 18:460.



1238

I SERIE — NUMERO 271

Esta seria de facto a situacio das colénias no final
do ano de 1937 se nio se atendesse & existéncia de
créditos que tém sobre a metrépole, provenientes do
pagamento, ji depois de publicado o decreto n.®18:460,
de despesas com a companhia disciplinar de Angola,
com deportados, degredados, cadastrados e vadios, cré-
ditos que nio foram oportunamente satisfeitos em vir-
tude de se ndo encontrarem em dia as liquidagdes dos
débitos originados pelas disposigdes do artigo 5.° do
mesmo decreto e pela emissio de vales.

Iisses créditos e débitos atingem as seguintes quan-
tias :

Créditos

Débitos & metrépole
s/ a metropole

(emissiio de vales)

Apgola . . . . . . .. .. 22:415.527828 7:859.685881
Cabo Verde . . . . . . . . 1:247.777838 17:405.231817
Guiné . . . . . . ... 232.850891 | (a) -8~
Macan. -« .« - o . o 0o . 29.074838 -5
Mogambigque . . . . . . . . 557.687814 B~
8. Tomé e Principe . . . . . —$- 238.802347
TiMOT . « = « « v & o o« s 2:004.169581 -

26:524.0863880 25:508.719845

(a) Na data em que a comissiio fcz 0 seu relatério a Guiné dovia 2:816.85458,
mas presentemente ja se encontra saldudo 8ste débito.

Ha necessidade de liquidar todas estas contas, e o me-
lhor serd entlio rectificar as dividas calculadas em 31
de Dezembro de 1937, acima descritas, com as impor-
tancias dostes débitos e créditos quanto as coldnias de
Angola, Cabo Verde e Timor, restituir ao Estado da
India e & colénia de S. Tomé e Principe o que satisfi-
zeram a mais e pagar igualmente is colénias da Guiné,
Macau ¢ Mogambique as importincias dos seus deminu-
tos créditos.

*

Mas ha ainda a considerar, quanto a Angola, o cons-
tante aumento da sua divida, quer por falta de paga-
mento dos juros, quer pela falta de pagamento 4 Caixa
Geral de Depésitos, Crédito e Previdéncia dos encargos
dos empréstimos de 10:939.0008, conversio de outros
antigos pelo decreto n.° 27:389, de 26 de Dezembro de
1936, e de 39:898.621545, unificagio de empréstimos
anteriores pelo artigo 12.° do decreto n.® 20:789, de 20
de Janeiro de 1932, e pelos quais é responsavel o Te-
souro da metropole.

A colénia pode pagar & Caixa os eneargos do segundo
dos mencionados empréstimos, passando definitivamente
para despesa efectiva do orgamento da metrdpole os.
juros e a amortizacio do empréstimo de 10:939.0005.
O débito & Caixa em conta déste empréstimo em 31 de
Dezembro de 1937, na soma de 10:274.331306, sera
englobado na divida de Angola & metrépole.

*

Feitos os langamentos das quantias que ficam indica-
das nas contas correntes das colénias, encontram-se as
seguintes dividas & metrépole no préximo dia 31 de
Dezembro :

-~

Débitos das colénias
& metropole
em 31 de Dezembro
de 1937

Angola. . - - .« . .o 836:228.872461
Cabo Verde . - - - -« « « . oL 17:137.2256518
GUING .+ v o o e e e e e e e e 6:632.2225886
Macauw . - - -« + « = e e e e e e 8'52()077;570
Mogambique . « .« -« - . oo oL 21:973.002551
TPIMOL « » « o 0 o e e e e e e e 25:983.127524

916:474.528310

Nem todas as coldnias estio presentemente em situa-
¢io financeira de satisfazer em igualdade de condi¢des
os encargos destas dividas, sendo pois indispensavel es-
tabelecer o seu regime juridico com o menor afasta-
mento possivel das bases e obrigagdes fixadas em 1930.

A Guiné, a Macau e a Mocambique é facil continuna-
rem no regime de divida amortizivel do decreto n.° 18:460,
pagando até ao final do periodo néle mencionado as
novas anuidades resultantes das redugdes efectuadas.

*

Cabo Verde, atendendo a que o seu débito é todo
proveniente da insuficiéncia de transferdncias para o
pagamento & Administragio Geral dos Correios, Telé-
grafos e Telefones do produto da emissio de vales, con-
tinuard com @sse débito em conta corrente, sem juros,
liquidando-o com a transferéncia para aquela Adminis-
tragio Gteral de parte do saldo do empréstimo realizado
na Caixa Geral de Depésitos, Crédito e Previdéncia nos
termos do decreto n.° 23:093, de 7 de Outubro de 1933,
e com a entrega & mesma Administragio Geral, anual-
mente e até integral pagamento, de 60 por cento do pro-
duto das taxas de transito de telegramas recebido das
companhias concessionarias, o que nada afecta a sua si-
tuagdo orcamental ou as disponibilidades da tesouraria
na propria colénia e é mais vantajoso para ela do qu
ficar pagando encargos de um empréstimo. :

* "

. Quanto a Angola e Timor, hd que estabelecer em seu
favor o regime especial de divida consolidada, pois que
o estado dos seus or¢amentos nio lhes permite suporta-
rem o encargo de amortizaglio, sem que isto as impega,
no entanto, de resgatarem em qualquer ocasiio toda ou
parte das respectivas dividas.

*

Timor ficard pagando o juro de 2 por cento, ainda
mais baixo do que o estabelecido no decreto n.° 18:460.

*

Angola, durante o periodo da amortizagio do emprés-
timo acima referido de 39:898.621845, realizado na Caixa
Geral de Depésitos, Crédito e Previdéncia, estara isenta
do pagamento de juros nos primeiros cinco anos; pa-
gara juros 4 taxa de !/, por cento nos cinco anos se-
guintes e & taxa de !/p por cento nos restantes quatro e
meio anos. A partic de 1 de Julho de 1952 satisfard o
juro de 1 por cento e desde 1 de Janeiro de 1960 o juro
de 2 por cento. '

Podendo suceder que em certas circunstiincias e du-

" rante o perfodo de reconstituicio econémica de Angola

haja dificuldade em a colénia transferir para a metré-
pole a importincia daqueles juros, permite-se que as
importincias ndo transferidas sejam entregues a insti-
tui¢gbes de crédito, para utilizagho na colénia, ficando
essas instituicdes devedoras, em relagio 4 metrépole, da-
quelas importdneias.

Nestes termos:

Usando da faculdade conferida pela 2.* parte do n.° 2.°
do artigo 109.° da Constitui¢io, o Govérno decreta e eu
promulgo, para valer como lei, o seguinte:

Artigo 1.° As importéncias das dividas das colénias a
metrépole em 30 de Junho de 1930, fixadas no artigo 2.°
do decreto n.® 18:460, de 14 désse més, siio substituidas
pelas que, em referéncia ao dia 31 de Dezembro de 1937,
seguidamente se descrevem:

1) Angola. . . . . . . . . . 836:228.872861
2) Cabo Verde . . . . . . . 17:137.225518
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3) Guiné . . . . . ... .. 6:632.222586
4) Macau . . . . . ... . . . 8:DH20.077870
5) Mocambique . . . . . . . 21:973.002551
6{ Timor . . . . . . . . . . 25983.127524

§ 1.° Ficam compreendidas na divida da colénia de
Angola & metrépole fixada no n.° 1) déste artigo as se-
guintes importdnecias :

a% A de 10:274.331506, correspondente ao -déhito da-
quela colénia & Caixa Geral de Depésitos, Crédito e Pre-
vidéncia em 1 de Janeiro de 1938 em conta do emprés-
timo de 10:939.0008 a que se refere o § imico do
artigo 3.° do decreto n.° 27:889, de 26 de Dezembro de
1936, ficando nestes termos revogado o disposto no ar-
tigo 5.° do mesmo decreto relativamente d responsabili-
dade da colénia de Angola consignada na alinea d) désse
artigo ;
£ 0) A de 7:859.685381, correspondente ao débito &
Administragio Geral dos Correios, Telégrafos e Tele-
fones pela emissio de vales ultramarinos, o qual é desta
maneira saldado.

§ 2.° Niio ficam compreendidos nas liquidactes de di-
vida referidas neste artigo os créditos que haja entre as
colénias e a Caixa Geral de Depoésitos, Crédito e Previ-

déncia, com excepcio do indicado na alinea a) do paré-
" grafo anterior, a Caixa Nacional de Crédito, a Agéncia
Geral das Colénias e quaisquer entidades ou administra-
¢Oes piblicas cujas receitas ou despesas niio se incluam
nas do Orgamento Geral do Estado.

§ 3.° Ficam também excluidos das mesmas liquidagdes
os créditos da metrépole sobre as colénias por garan-
tias de juro a emprésas de caminhos de ferro ou de
outras obras piblicas, ou por operagdes que se liguem
com aquelas.

Art. 2.° Os regimes das dividas fixadas no artigo an-
terior sio o de divida amortizivel para as colénias de
Cabo Verde, Guiné, Macau e Mogambique e o de di-
vida consolidada para as colénias de Angola e Timor.

§ 1.° As colénias da Guiné, Macau e Mogambique
amortizardo as suas dividas em quarenta e duas presta-
¢bes anuais, com juros calculados & taxa de b por cento,
a contar de 1 de Janeiro de 1938. A primeira prestacio
vence-se em Dezembro de 1938 e as restantes em Dezem-
bro dos anos imediatos, sendo a prestacio anual a satis-
fazer por cada uma das citadas colénias da seguinte im-
portincia:

a) Guiné . . . . . . . 380.654,551
b) Macau . . . . . . . 489.007539
¢) Mogambique. . . . . 1:261.134$11

§ 2.° A divida da colénia de Cabo Verde continuara
em conta corrente, sem juros, na Administracio Geral
dos Correios, Telégrafos e Telefones e sera amortizada
pela seguinte forma:

d) Transferindo o Ministério das Colénias para a te-
souraria da Administragio Geral dos Correios, Telégra-

fos e Telefones 4:000.0008 do saldo existente no Banco _

Nacional Ultramarino, de conta do empréstimo efectuado
pela Caixa Geral de Depésitos, Crédito e Previdoncia,
nos termos do decreto n.° 23:092, de 7 de Outubro de
1933, e ficando a correspondente importancia em dep6-
sito na filial do Banco na col6nia para ser utilizada nos
precisos termos do, corpo do artigo 2.°°e da parte final
do corpo’ do artigo 3.° e seu § 1.° do citado decreto
n.° 23:092;

b) Utilizando o Ministério das Coldnias para entregar
de conta da colénia & Administraciio Geral dos Correios,
Telégrafos e Telefones, anualmente e até integral paga-
mento, 60 por cento do produto das taxas de tramsito
de telegramas recebido das companhias concessionarias.
Esta disposigio n#o prejudica a garantia constante do

§ 1.° do artigo 1.° do citado decreto n.° 23:092 e pelo
seu exacto cumprimento é responsivel a Direeclio Geral
de Fazenda das Colénias.

§ 3.° A divida da colénia de Angola é isenta de juros
até 31 de Dezembro de 1942, mas a partir desta data
a colénia pagard anualmente ao Tesouro da metropole

Juros calculados as taxas de !/, por cento até 31 de De-

zembro de 1947, de !/ por cento e 1 de Janeiro de
1948 a 30 de Junho de 1952, de 1 por cento de 1 de
Julho de 1952 a 31 de Dezembro de 1959 e de 2 por
cento desde 1 de Janeiro de 1960.

§ 4.° A colénia de Timor pagari anualmente ao Te-
souro da metrépole juros da sua divida caleulados A
taxa de 2 por cento a partir de 1 de Janeiro de 1938.

Art. 3.° Os encargos anuais das dividas amortizaveis,
a que se refere o § 1.° do artigo anterior, e o encargo
anual de juros das dividas consolidadas, de que tratam
0s §§ 3.° e 4.° do mesmo artigo, serfio inscritos nos or-
camentos das despesas das respectivas colénias relativos
a0s anos a que respeitem @sses encargos e as corres-
pondentes quantias serlo satisfeitas de modo que até ao
dia 15 de Dezembro de cada ano tenham dado entrada
no Tesouro da metrépole.

§ dnico. As importincias que porventura a metrépole
tenha de satisfazer is colémias, respeitantes a despesas
ali efectuadas, nos termos legais, de conta da mesima,
poderdo ser encontradas nos encargos referidos no corpo
déste artigo.

Art. 4.° Se em qualquer dos anos do periodo consi-
derado de reconstitui¢io da colénia de Angola condigdes
especiais niio permitirem sem dano para a sua economia
transferir para a metrépole, no todo ou ‘em parte, as
importineias dos juros fixados no § 3.° do artigo 2.°,
poderd o Ministro das Finangas autorizar que as (uan-
tias ndo transferidas sejam entregues a instituigoes de
crédito para utilizagio na colénia, ticando as referidas
instituictes devedoras, em relacio ao Tesouro da metro-
pole, daquelas importdncias, nas condicoes que forem
ajustadas.

Art. 5.° As colénias mencionadas nas alineas a), b) e
¢) do § 1.° do artigo 2.° poderdo antecipar a amortiza-
cio da sua divida & metrépole, mas as quantias entre-
gues em qualquer ano além da anuidade fixada neste
decreto nio alteram a importincia desta, mas serfio le-
vadas em conta, acrescidas de juros reciprocos, para a
liquidacio final da divida.

Art. 6.° As colénias de Angola e Timor poderio res-
gatar em qualquer tempo, no todo ou em parte, as divi-
das & metrépole, inscrevendo nos seus orgamentos o en-
tregando ao Tesouro metropolitany as importincias que
as disponibilidades de tesouratia permitirem.

Art. 7.° A colénia de S. Tomé e Principe e a0 Es-
tado da India serdio restituidas no corrente ano econé-
mico as quantias, respectivamente, de 262.770569 e
6:013.265885, entregues ao Tesouro da metrépole, ex-

.cedentes as suas dividas rectificadas nos termos do

§ 3.° do artigo 1.° do decreto n.® 18:460, de 14 de Ju-
nho de 1930, e’considerando-se, ainda em relacio & pri-
meira das citadas col6nias, saldado o débito de 238.802547
4 Administragio Geral dos Correios, Telégrafos e Te-
lefones.

Art. 8.° Pela verba consignada a despesas de anos
economicos findos no orgamento do Ministério do Inte-
rior para o ano de 1938 seriio satisfeitas is coldnias da
Guing, Macau e Mocambique as quantias abaixo men-
cionadas em dfvida is mesmas colonias por pagamentos
que realizaram de conta do referido Ministério até 31
de Dezembro de 1936:

Guiné . . . . . .. .. ... 23285051
Macau . Ce e e 29.074528
Mog¢ambique . . . . . . 507.687514
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§ tnico. Estas importdncias dardo seguidamente en-
trada nos cofres do Tesouro da metropole e serdo aba-
tidas nas anuidades devidas pelas citadas coldnias com
vencimento no més de Dezembro de 1933.

Art. 9.9 Niio seriio de futuro conecedidas autorizaces
para a emissio de vales ultramarinos sem que por des-
pacho do Ministro das Financas sejam fixadas as condi-
cbes a que estard sujeita a respectiva emissiio, ficando
a Administracio Geral dos Correios, Telégratos e Tele-
fones obrigada a submeter trimestralmente a «visto» do
mesmo Ministro uma nota representativa da situacdo
das diferentes colonias no ultimo dia do trimestre ante-
rior relativamente aos vales emitidos.

Art. 10.° Fica revogado o capitulo 1.° do decroto-lei
n.° 18:460, de 14 de Junho de 1930, e o artigo 2.° do
decreto-lei n.° 16:682, de 2 de Abril de 1929, devendo
a colonia. de Timor liquidar com os governos de Macau,
Mocamhique e India a importincia dos seus débitos a
estas colonias mediante acordo aprovado pelo Ministro
das Colénias. 3

Publique-se e cumpra-se como néle se contém.

Pacos do Govérno da Repiblica, 20 de Novembro de
1937. — AnT6510 Oscar Dk Fracoso Carmona — An-
ténio de Oliveira Salazar — Mdrio Pais de Sousa —
dunuvel Rodrigues Jinior — Manuel Ortins de Betten-
cowrt — Joaquim José de Andrade e Silva Abranches—
Francisco José Vieira Machado — Anténio Faria Car-
reiro Pacheco — Pedro Teoténio Pereira — Rafael da
Silra Neves Duque.

. I———

Concordo com os pareceres emitidos e solugdes pro-
postas neste relatério sObre as rectificagdes a efectuar
nas dividas das colonias & metrépole por efeito do dis-
posto no § 3.° do artigo 1.° do decreto n.® 18:460, de
14 de Junho de 1930, e bem assim com os resultados
apurados constantes do mesmo relatério. Com base neste
documento serdo fixadas em diploma especial as impor-
tincias das dividas rectificadas das col6nias, devendo
constar do mesmo o regime dessas dividas e a forma
de satisfacio dos respectivos encargos venciveis a partir
de 1 de Janeiro de 1938.

Publique-se na 1.* série do Didrio do Govérnp jun-
tamente com o relatério e seguidamente ao aludido di-
ploma. .

16—x1-937.— Oliverra Salazar.

Sr. Ministro das Finangas. — Ezceléncia. — A comis-
sfo por V. Ex.” encarregada de examinar as reclama¢3es
das colénias aos débitos & metrépole fixados pelo de-
creto n.° 18:460, de 14 de Junho de 1930, em relacdo
a 30 do mesmo més, com base no relatério da comissio
que os apurou e veio publicado no Didrio do Govérno
n.° 169, 2.* série, de 24 de Julho seguinte, tem a honra
de trazer ao conhecimento de V. Ex.* o resultado dos
seus trabalhos, dignando-se V. Ex.* aprecii-lo em seu
alto critério e determinar o que tiver por conveniente.

*

Todas as colénias, com excepgdo de Angola, contes-
taram os débitos fixados e as suas reclamagGes vio
adiante expostas com o parecer da comissio sbbre cada
uma delas.

Conforme &sses pareceres organizaram-se novas contas .

correntes, todas referidas a 30 de Junho de 1930, em
substitui¢de das que acompanharam o referido rela-
tério e com éle também publicadas no citado Didrio do
Govérno, tendo-se contado juros simples, e n¥o juros

compostos ou acumulados, por se entender que de outra.

maneira se nio devia aplicar o disposto no artigo 37.°

da lei n.° 220, de 30 de Junho de 1914.

*

Como se disse, Angola niio reclamou do débito que
lhe foi fixado, mas de vez em quando envia para os
varios servicos da metrépole notas de importincias de
que considera ésses servigos devedores. Na parte déste
relatério referente especialmente a Angola 14 vém men-
cionadas.

Niio atingem porém essas importincias os 25:000.0008,
deduzidos no total do débito, citados na alinea &) do ti-
tulo 111 do relatério que antecede o citado decreto.

»*

Relativamente a Mocambique a comissiio ndo se li-
mitou a apreciar as suas reclamagBes; julgou ser opor-
tuno tratar-se da regularizagiio da situagdo da coldénia
em face do débito que lhe foi constituido na metrépole
pelo recebimento de materiais em conta das reparacdes
de guerra devidas pela Alemanha. Na parte déste re-
latério respeitante a Mocambique faz-se referéncia per-
menorizada a &ste assunto.

*

Resumindo o resultado do apuramento das contas das
colénias com a metrépole agora realizado e referente,
como se declarou, a 30 de Junho de 1930, mencionamos
seguidamente os débitos nessa data, rectificados, con-
frontando-os com os consiantes do relatério jd citado,
publicado no Didrio do Govérno n.° 169, de 24 de Julho
de 1930, que serviu de base ao decreto n.° 18:460.

j 1Débitos em 30 do Junho de 1930

Apuradosconfor-
me o relatorio

[ publicade no
Diario do Go-
»érno n.° 169,

Diferenca nos ddbi-
tos rectiticados
em relagdo aes
apurados no rela-
torio publicado
em 1980.

Roctificndos
conformo 2
revisilo a yue
se procodou,

2,4 série, de 24
nos termos do

| de Julho do

1930, que ser- artigo 3.° do
viu do base gse:i:‘;'uc?to n.°

: ao decreto n.°
b 18:460.

Angola . . 611:706.269530] 633:223.387461-1 21:517.117581
Cab. Verde 6:510.986829; 2:86L.573870| —  3:649.412359
Guiné . . . . 8:163.741596| 7:174.736810|— 989.005586
India . . . .| 16:121.911319| 11:803.650807|— 4:318.261512
Macau. . . .| 22:272377810] 6:196.420815— 16:075.956595
Mog¢ambique | 55:306.431853( 24:160.010524|— 31:146.421529

8.Tomée Prin-
cipe . . . 5:436.537508 799.047532|— 4:637.489876
Timor . . . .| 39:402.736827| 25:393.820850— 14:003.965377
764:921.041522| 711:617.645369[— 53:303.395853

Verifica-se por éste mapa terem sido feitas redugdes
nos débitos das colénias, com excepgdo de Angola, na
totalidade de 74:820.513$34, as quais se decompSem
em capital e juros como segue:

Em contos
Capital Juros

Cabo Verde . . . . . . .. 3:316.061553 333.3561506
Guiné . . . . ... ... . 919.535555 69.470$31
India . . . . . 3:889.693346 428.567566
Macau. . . . . . . . . .. 15:935.584811 140 372584
Mog¢ambigue . . . . . . . () 17:228.3873809 | 13:918.084520
S. Towmé e Principe . . . . . 2:130.947530 2:506.542346
Timor . . . . . . . . . .. 13:494.623865 509.342512

56:914.782869 | 17:905.730365

(a) Compreendo 8:974.413§40 de saldo de sua conta de participagio nas repara-
¢des de guerra satisfeitas pela Alemanha a Portugal. .



